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Data da Assinatura: 06/10/2022
Assinam: Flávio da Costa Britto Neto e Valéria Rodrigues de Lacerda

Extrato do Contrato de Credenciamento N° 0364/2022/SES      N° Cadastral 19775
Processo: 27/001.692/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Saúde e ELEN FERRAZ TESTON
Objeto: Constitui o objeto do presente contrato/termo de Credenciamento, a prestação de 

serviços nas ações de qualificação e formação a serem oferecidas pela SES/MS na (s) 
área (s) de atuação, função/atividade(s) e município (s), conforme projeto do curso.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: 

Funcional    Programática Natureza de 
Despesa Fonte Nota de        

Empenho 
Data de 
Emissão Valor R$ 

20.27901.10.302.2043.4072.0094 33901801 0248000001 2022NE007900 22/09/2022 4.800,00 

Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Amparo Legal: O presente contrato/termo de credenciamento fundamenta-se no caput do art. 25 

da Lei Federal nº 8.666/93.
Do Prazo: Este Contrato/Termo de Credenciamento terá validade de 14 (quatorze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual ou menor período, sem prejuízo da realização de 
outros processos de credenciamento ao longo desse período, ressalvada a validade 
do presente procedimento.

Data da Assinatura: 06/10/2022
Assinam: Flávio da Costa Britto Neto e ELEN FERRAZ TESTON

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE n.10.970, de 24/10/2022.
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.063/2021
Processo nº 27/008673/2021
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Município de Miranda – CNPJ n. 03.452.315/0001-68
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ nº 13.140.956/0001-30

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, o repasse de recursos financeiros oriundo do Fundo Especial 
de Saúde para o Programa Estadual Caravana da Saúde de Cirurgias Eletivas - Projeto OPERAMS. 

Recursos: O valor total estimado para o presente Termo Aditivo é de R$ 100.000,00 oriundo do Fundo Especial 
de Saúde (FESA) a ser repassado ao Fundo Municipal de Saúde e posteriormente transferido para o 
HOSPITAL, referente ao Programa Estadual Caravana da Saúde de Cirurgias Eletivas – Projeto OPERA-
MS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária: Funcional Programática 20.27901.10.302.2043.4072.0125; Localizador Caravana 
da Saúde – OPERAMS; Natureza de Despesa 33404101; Fonte 0100000000; Nota Empenho 
2022NE008674, 21/10/2022, R$ 100.000,00.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse 
Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 21/10/2022
Ass:     Flavio da Costa Britto Neto- CPF n.º 596.253.687-87 – SES

Fabio Santos Florença - CPF n. 000.965.361-95 – Município
Rosimeire Lopes de Souza – CPF n. 011.988.441-08 – SMS/FMS/Hospital 

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.063/2021
Processo nº 27/008673/2021
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Município de Miranda – CNPJ n. 03.452.315/0001-68
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ nº 13.140.956/0001-30

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência prevista na Cláusula Décima Quinta do 
Termo de Contratualização nº 31.063/2021, pelo período de 10 (dez) dias, com início no dia 01/11/2022 
e término no 10/11/2022. 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse    
Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 31/10/2022
Ass:     Flávio da Costa Britto Neto - CPF n.º 596.253.687-87– SES

Fabio Santos Florença - CPF n. 000.965.361-95 – Município
Rosimeire Lopes de Souza – CPF n. 011.988.441-08 – SMS/FMS/Hospital 

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha

geisan
Linha


